
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1396
AGÊNCIA REguLADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1396

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - ANTECIPAÇÃO DO CRONOGRAMA DE

INVESTIMENTOS PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - TAMOIOS

- 2º DISTRITO DE CABO FRIO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no

Processo Regulatório nº E-12/020.353/2012, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Dar ciência da antecipação do projeto da Adutora Tamoios – Cabo

Frio - RJ aos Poderes Concedentes e ao Consórcio lntermunicipal Lagos São

João e, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem qualquer objeção,

aprovar esta antecipação conforme apresentado pela Concessionária e

autorizar o início das obras.

Art. 2º - Determinar que a Concessionária proceda a entrega, no prazo de 30

(trinta) dias, após a conclusão das obras, da documentação referente à

comprovação da execução física e, no prazo de 90 (noventa) dias, após a

conclusão das obras, a documentação referente à comprovação da execução

financeira, para análise pelas Câmaras Técnicas (CASAN e CAPET).

Art. 3º - Determinar que eventual diferença que exceda ao valor orçado para



o empreendimento seja considerada na próxima Revisão Quinquenal da

Concessionária PROLAGOS.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.
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